
DA BOA AMARA MUNICIPAL 
Rua Antonina Junqueira, 195- 2 andar - Centro 

Tel.: (19) 3634-4111 
CEP: 13870-902- São João da Boa Vista - SP 

www.saojoaodaboavista.sp. leg. br  
AlendimentoaoCidadAo:ouvidoria@camarasjbv.sp.gov.br  

RelaçOes Institucionais: contatocmsjbv@gmail.com  

DECRETO LEGISLATIVO No 044, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021 

"Concede Medaiha de Mérito Esportivo ao Set -thor LUCAS BASS! 
DOMINGUES" 

(Autoria Vercador Rul Nova Onda-DEM) 

A Cãmara Municipal de Silo Joao da Boa Vista, DECRETA:- 

Art. 1°: - Fica a Camara Municipal de São JoAo da Boa Vista, autorizada a 
conceder Medaiha de Mérito Esportivo ao !lustrIssimo Senhor LUCAS 
BASS! DOMINGUES, pelo belIssimo trabaiho que realiza na area 
esportiva de nosso MunicIpio. 

Art. 20: - A referida honraria será outorgada em Sessão Solene, em data a 
ser marcada pela Mesa da Câmara Municipal. 

Art. 3°:- A concessão desta outorga e as despesas inerentes a realizaçâo da 
mesma, correrão por conta de dotaçAo orçamentária constante do 
orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4°:- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5°:- Ficam revogadas as disposiç 	on 

F:. PUBLICAçAO 

RU! 	DA 	- J.O.M.N _( o3(o 

President d a ara Municipàl 	L_( c t?L_ 

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, a's 
do més de outubro do ano de dois mil e vinte e urn (05.10.2021). 

PODER LEGISLATIVO - EXPRESSAO LEGITIMA VA VONTADE POPULAR 


